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EST,ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE N/OITA BONITA

LEI N' 2?01?000

De l7 ile abril cle 2úÍttt.

Autoriza ao Poder Exeçutivo a çonçeder auxilio
para despesas de RS 2.088,00 ( dois mil oitenta e

oito reais) à Associaçáo de beneÍicência Nossa
Senhora das Candeias .

O PREFEITO MI]NICIPAL DE MOITA BONruÂ, ESTADO
DE SERGIPE.

Faço saber que a Câma'aMunicipal de Vereadores, âprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.
Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado A CON(IEDER

AUrtLI(i NO VALC)R DE rS 2.088,00 ( Dois mil oitenta e oito reais ), à
ASSOCIÂÇÃO DE BENEFICÊ}.ICIA NOSSA SENHORA DAS
CAIIDEIAS, para Conshuçâo de Casas Populares, nos Povoado
Serriúa e Cova da Onça - Moita Bonita em convênio com o PRONESE,
Projeto Nordeste em Sergipe, cuja efetiva. utilidade Pública fora
recoúecida ahavés da Lei Municipal número 197/98 de 26 de juúo de
1998.

Árt. 2o - Pa'a cobertura das despesas constantes do at. lo. tica o
Poder Execúivo Municipal autorizado a abrir adicional especial em favor
da Divisto Tributária e Financeir4 no valor de RS 2.088,00 ( Dois mil
oitenta e oito reais).

ÁÍ..3" - A ClassiÍicaçáo Orçarnentária da despes4 bem conro â
indicaçüo dos recursos disponíveis para a aberhra do Crédito mencionado
no art. Anterior serão disçriminados em Deçreto do Poder Executivo
observando o clisposto no art. 43 da Lei Federal n.o 4.320 cle 17 de março
de 1964.

Afi. 4" - Esta Lei enh'ar'á em vigor na data de sua publicação.
.Art -§o - Revogam-se as disposições em conbrírio.

Gabinete do Municipal de Moita Bonita Estado de
7Sergipe, em

rta ipal de Adminiskação


